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PORTARIA Nº 2, DE 23 FEVEREIRO  DE 2015 

 
 

Dispõe sobre a transferência de professores 
da rede municipal de ensino. 

 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais, e 
 
Considerando que a Secretaria Municipal de Educação precisa organizar o quadro 

funcional das escolas da Rede Municipal para o ano letivo de 2015. 
 
Considerando o pedido de transferência da professora, da comunidade de Tanquinho 

para a Sede; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º  Lotar a professora Maria do Carmo Abade dos Santos na Escola Ineny Nunes 
Dourado, situada na Avenida Justiniano de Castro Dourado, Centro, Lapão-BA.  

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Lapão, 23 de Fevereiro de 2015. 

 
 

 
KALINE CASTRO CAMPOS NEVES MORAIS 

Secretária Municipal de Educação 

Avenida Justiniano de Castro Dourado | 135 | Centro | Lapão-Ba

www.pmlapao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

50BEC6100A52D152BEE80524D4ED5197
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PORTARIA Nº 3, DE 23 FEVEREIRO  DE 2015 

 
Dispõe sobre a transferência de professores da 
rede municipal de ensino. 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, E 

 
Considerando a solicitação de transferência do professor, pela direção da escola; 
 
Considerando que o perfil do professor é incompatível com as exigências da 

Proposta Pedagógica da Unidade Escola em que estava lotado; 
 
Considerando a autonomia da Secretaria de Educação em organizar o seu quadro 

funcional; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Lotar o professor Carlos Magno Nunes Oliveira no Centro Educacional 

Municipal Antônio Matos Filho, situada no Distrito de Aguada Nova, Lapão-BA.  
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Lapão, 23 de Fevereiro de 2015. 

 
 

KALINE CASTRO CAMPOS NEVES MORAIS 
Secretária Municipal de Educação 

Avenida Justiniano de Castro Dourado | 135 | Centro | Lapão-Ba

www.pmlapao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

50BEC6100A52D152BEE80524D4ED5197
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PORTARIA Nº 4, DE 23 FEVEREIRO  DE 2015 

Dispõe sobre a transferência de professores 
da rede municipal de ensino. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, e 

 
Considerando que a Secretaria Municipal de Educação precisa organizar o quadro 

funcional das escolas da Rede Municipal para o ano letivo de 2015. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  Lotar a professora Marivone Oliveira Rodrigues Gomes na Escola Zenália 

Dourado Lopes, situada na Rua José Vilela, s/n, Centro, Lapão-BA.  
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Lapão, 23 de Fevereiro de 2015. 
 

 
KALINE CASTRO CAMPOS NEVES MORAIS 

Secretária Municipal de Educação 

Avenida Justiniano de Castro Dourado | 135 | Centro | Lapão-Ba
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